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CONSULTA DE PREÇOS 

SOLICITAÇÃO DE POPOSTA DE PREÇOS COM DOCUMENTAÇÃO 
 

 

Calçado, 29 de novembro de 2021. 

  

Prezado(s) Senhor(es): 

 

 

Vimos através deste, solicitar dos interessados, proposta de preços acompanhada dos 

demais documentos solicitados abaixo, para a contratação de empresa de engenharia para 

Prestação de serviços de Ampliação da Câmara Municipal de Calçado - PE, de acordo com 

o Projeto Básico/Memorial Descritivo 

. 

 

Juntamente com a PROPOSTA DE PREÇOS, solicitamos também a apresentação dos 

documentos relacionados nos (MODELOS) constantes dos ANEXOS, em cópia autenticada 

por cartório competente ou acompanhado dos originais para ser autenticado por um servidor 

deste Município, ou comprovação de publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

 Data de recebimento das Propostas de Preços e Documento, será até o dia: 06/12/2021 às 

10:00 (dez horas), Horário Local; 

 A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta dias); 

 Nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Marcone Ferreira da Silva 
PRESIDENTE 
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ANEXO - II 

 

 

1.0 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

   

1.1.1 - Cédula de Identidade 

 

1.1.2 – Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

1.1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedade comercial; inclusive com as alterações contratuais, se houver ou da 

consolidação; 

 

1.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; 

 

1.1.5 - Documentos comprobatórios da eleição de seus administradores, no caso de 

sociedade por ações; 

 

1.1.6 - Prova da diretoria em exercício, na hipótese de sociedade civil; 

 

1.1.7 - Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país. 

 

 Nos documentos acima mencionados deverá constar a execução de atividades da 

mesma natureza ou compatível com o objeto desta licitação. 

 

1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

1.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.), atualizada, emitido 

pelo Ministério da Fazenda conforme Instrução Normativa nº 200 da Secretaria da Receita 

Federal. 

1.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto a ser contratado, a saber:  

a)  Se o ramo de atividade da empresa for comércio, deverá apresentar prova de inscrição 

estadual (DIAC/CACEPE – Cadastro de Contribuinte do Estado onde a licitante esteja 

sediada);  

b) Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviço, deverá apresentar prova de 

inscrição municipal (CIM, Alvará ou outro equivalente); 

c) Se o ramo de atividade da empresa envolver comércio e prestação de serviços deverá 

apresentar os documentos exigidos nos subitens b.1 e b.2 acima. 
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1.2.3  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, 

conforme segue:  

a) A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada através da 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 02/10/2014 

expedida pela Secretaria da Receita Federal;  

b) A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada pela apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado onde a 

licitante se encontra sediada;  

c) A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada pela Certidão de 

Regularidade Fiscal ou Certidão Negativa de Débitos expedida pela Fazenda Pública do 

Município onde se encontra sediada;  
 

1.2.4. Certidão de regularidade para com o FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – CRF; 

1.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 

eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, em atendimento à Lei Federal nº 12.440/11; 

 

1.3 ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO E/OU CAPACIDADE TÉCNICA 

 

1.3.1 Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU, da região a que estiverem vinculados, em plena validade, comprovando 

estarem aptos ao desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente 

Licitação, conforme art. 30, I, da Lei n.º 8.666/93.  

 

1.3.2  No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 

inscritos no CREA do Estado de Pernambuco, deverão ser providenciados os respectivos vistos 

deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

 

1.3.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico - CAT, com registro de atestado – atividade concluída ou em 

andamento, expedida pelo CREA e/ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 

aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 

participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica ART, relativo à 

execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo 

da contratação. 

 

Obs: SERÁ RETIDA A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO APENAS DO 

INTERESSADO QUE APRESENTAR O MENOR PREÇO NA PROPOSTA DE 

PREÇOS. 
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ANEXO - III 

 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL CALÇADO 

Sr. Presidetente 

 

DISPENDA DE LICITAÇÃO Nº 001/2021 

 

A empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.000.00/0001-00, estabelecida comercialmente na Rua ou Av. xxxxxxx, 00 - Bairro: xxxxxx - 

Cidade: xxxxxxxx – xx. CEP. 00.000-000, neste ato legalmente representada por XX.  

xxxxxxxx, brasileira, (estado civil), (profissão), inscrito no CPF sob o nº 000.000.000-00 e 

portador do RG. sob o nº 000.000. SDS/xx, residente e domiciliada na Rua ou Av. xxxxxxx, 00 - 

Bairro: xxxxxx - Cidade: xxxxxxxx – xx. CEP. 00.000-000.  

 

DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis da Lei, que: 

a) não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99). 

b) detém conhecimento de todas as informações contidas na Consulta de preços e seus 

anexos, e que nossa proposta atende integralmente aos requisitos; 

c) cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos exigido na Consulta de Preços; 

d) que a localização da licitante está de acordo com o endereço de domicílio constante na 

documentação apresentada para o certame; 

e) declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para a habilitação na presente Consulta de Preço, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que 

determina o art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

LOCAL E DATA 

 

Nome do Representante Legal 

CPF Nº 000.000.000-00 
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ANEXO -IV 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2021 

 

CONTRATO N° 000/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE CALÇADO E A EMPRESA  

xxxxxxxxxxx, CONFORME, DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 001/2021.. 

 

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 

CALÇADO, pessoa jurídica de Direito Público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.240.181/0001-40, com sede na Rua Luiz Inácio dos Santos, 91 - Bairro: Centro - Calçado 

- PE. CEP. 55.375-000, representado neste ato pelo seu Presidente o Sr. Marcone Ferreira da 

Silva, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF sob o nº *************** e portador do 

RG nº ******************* - ****/PE, residente e domiciliado na 

*********************************, nº *** - Zona Rural, Cidade, Calçado – PE, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

_______________________, com sede à _________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

________________, doravante aqui denominada apenas CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. ________________, brasileiro, estado civil, profissão, residente a 

xxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº ______________, 

Identidade nº _____________ SSP/PE, celebram o competente contrato, consoante ao Processo 

Administrativo nº 001/2021-CMC, Dispensa de Licitação nº 001/2021 -CMC, homologada 

em xx de xxxxxxx de 2021, regido pela Lei n° 14.133/21, de 21 d abril de 2021, e pelas 

cláusulas e condições em sucessivo, mútua e reciprocamente outorgam e aceitam a seguir: 

   

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 

1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia para 

Prestação de serviços de Ampliação da Câmara Municipal de Calçado - PE, de acordo com o 

Projeto Básico/Memorial Descritivo. 

 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

 

2.1 O regime de execução admitido para esta contratação é da empreitada por preço unitário. 

  

 

3.0  CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL:  
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3.1  O valor global deste contrato é de R$: .................. (..........................) 

 

3.2 Os valores unitários, bem como a planilha orçamentária constantes da proposta da 

CONTRATADA esta inserida no Processo Administrativo n° 001/2021, Dispensa nº 

001/2021, que independente de transcrição se incorpora a este instrumento para todos os 

efeitos. 

 

3.3  O valor global referido nesta cláusula estão incluídos todos os custos efetuados pela 

CONTRATADA, mão-de-obra, leis sociais, trabalhistas e previdenciárias, tributos, 

seguros e quaisquer outros encargos que incidam sobre os serviços a serem executados, 

bem como as despesas de conservação das obras, até o recebimento definitivo pela 

CONTRATANTE. 

 

3.4  Fica também estabelecido que a CONTRATANTE, em hipótese alguma, reembolsará à 

CONTRATADA por despesas com indenização de direitos trabalhistas e outras, a que 

título for, em razão deste contrato. 

 

 

4.0  CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS: 

 

4.1 O pagamento será efetuado em parcelas, conforme a execução dos serviços, e, em até 15 

(quinze) dias após a apresentação da Nota Fiscal atestada pela secretaria solicitante.  

 

4.2 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 

circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do 

item acima fluirá a partir da respectiva regularização; 

 

4.3 A  Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 

agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

 

4.4 A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”;  

 

4.5 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada; 

 

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

5.1 Para fazer face às obrigações financeiras assumidas, serão utilizados recursos constante 

na seguinte classificação orçamentária:  

 

01 – CÂMARA MUNICIPAL 

011 – SECRETARIA DA CÂMARA 

01.031.0002-1.002 – Melhoria no Prédio da Câmara 

4.4.90.51 – Obras e Instalações 
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5.2 Poderá ocorrer remanejamento de dotação caso se faça necessário para a devida 

readequação das futuras despesas. 

 

 

6.0  CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO VIGÊNCIA/EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

 

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da 

emissão da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 111 da Lei nº 

14.133/2021.  

 

 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ENTRE 

AS PARTES: 

 

7.1 É de responsabilidade da licitante CONTRATADA: 

 

a) Responder por quaisquer atos e danos causados à Administração e/ou a terceiros, 

durante a execução dos serviços, praticados pela empresa contratada, seus 

prepostos e/ou subcontratados; 

 

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no Processo Licitatório;  

 

c) Providenciar o Cadastro Nacional de Obra – CNO da Obra, junto ao 

Instituto Nacional do Seguro Social, Conforme Recomendações Básicas para 

a Contratação e Fiscalização de Obras de Edificações Públicas do Tribunal 

de Contas da União TCU, 4ª edição de 2014.  

 

d) Responsabilizar-se por todas as obrigações tributárias decorrentes desta 

contratação, tais como: 

 

1) Salários e todas as obrigações tributárias, sociais, previdenciários, 

trabalhistas e de acidentes de trabalho e demais encargos decorrentes 

da execução dos serviços dos funcionários envolvidos na prestação dos 

serviços objeto deste contrato. 

 

 

7.2 É DE RESPONSABILIDADE DA LICITANTE CONTRATANTE: 

 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus 

trabalhos dentro das normas deste instrumento contratual, DISPENSA e seus 

anexos; 

 

b) Acompanhar e fiscalizar através de Servidor da Câmara Municipal de Calçado, 

designado para este fim; 
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c) Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 

 

d) Recusar quaisquer serviços que difiram dos padrões exigidos; 

 

e) Decidir dentro dos limites de suas atribuições, as questões que forem levantadas 

em campo durante o andamento dos serviços; 

 

f) Controlar a execução dos trabalhos, verificando se o pessoal, equipamentos e 

ferramentas são adequados à realização dos serviços contratados. 

 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DAS INFLAÇÕES E SENÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1    Conforme Art. 155 da Lei 14.133/2021, o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.. 

8.2   Conforme Art. 156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 
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II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente 

pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital 

ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta 

e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 

ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 
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por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 

entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 

Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 

competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 

referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.3    Conforme Art. 157 da Lei 14.133/2021, na aplicação da sanção prevista no inciso II 

do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

9.1    O Edital de Dispensa nº 001/2021 e seus anexos fazem parte integrante e inseparável do 

presente instrumento contratual. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: 

10.1  As partes elegem o Fórum da Comarca das Calçado/PE, excluindo-se qualquer outro por 

mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, porventura, 

oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, foi lavrado este instrumento que, após lido, conferido e 

achado conforme vai assinado e rubricado em 03 (três) vias de igual teor, pelas partes e 02 (duas) 

testemunhas abaixo identificadas. 

 

 

Calçado, 00 de x.x.x.x.x.x.x de 2021. 

 

 

CONTRATANTE: 

 

 

 

 

 

CONTRATADA: 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156ii
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

CALÇADO 

CNPJ N. 11.240.181/0001-40 

Marcone Ferreira da Silva 
Presidente 

 

 

 

Dr. Luciclaudio Goes de Oliveira Silva  

Assessor Jurídico 

OAB/PE Nº 21.523-D 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª____________________________________ 

   CPF Nº 

Empresa: 

CNPJ Nº xxxxxxxxxx 

Nome do representante 

CPF Nº xxxxxxxxxxx 

Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2ª__________________________________ 

   CPF Nº 
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